
Guia Prático
de Transparência e Rastreabilidade 
das Emendas Parlamentares:
orientações com base na Resolução n°034/2025-TCE



Apresentação

A presente cartilha foi elaborada com o propósito de orientar, de forma clara, 
objetiva e prática, os jurisdicionados deste Tribunal de Contas quanto ao correto 
preenchimento das informações no Portal de Emendas Parlamentares, em confor-
midade com as diretrizes estabelecidas pela Resolução nº 034/2025-TCE.
 
Diante da crescente relevância das emendas parlamentares na execução de políticas  
públicas e da necessidade de assegurar transparência, rastreabilidade e controle 
social sobre a aplicação desses recursos, torna-se essencial que os responsáveis 
pelo envio das informações observem padrões adequados de registro, consistência 
e completude dos dados.
 
Nesse contexto, esta cartilha reúne respostas para dúvidas frequentes, sistematiza  
orientações operacionais e apresenta exemplos práticos de preenchimento, com 
base em situações reais observadas em portais de transparência.
  
O objetivo é facilitar a compreensão das exigências normativas e contribuir para a melho-
ria da qualidade das informações prestadas, reduzindo inconsistências e retrabalhos. 



3Lista de Questões de Transparência

Lista de Questões de Transparência:
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Origem dos recursos de emenda: em seção própria 
do portal de transparência, apresenta de forma distinta 
a origem dos recursos das emendas (Federal, Estadual, 
Municipal).

Referência: 
Resolução nº 034/2025-TCE/RN, 
art. 3º, parágrafo único, inciso I; 
art. 6º, inciso III, e § 1º.

Orientação: 
A plataforma digital de transparência deve apresentar, em campo próprio, a origem dos re-
cursos de cada emenda parlamentar, de forma clara e separada, permitindo identificar se se 
trata de recurso federal, estadual ou municipal. Não basta que essa informação exista apenas 
internamente no sistema: ela precisa estar visível ao cidadão, de forma organizada e fácil de 
consultar.

Essa informação também deve funcionar como filtro de pesquisa, para que o cidadão consiga 
consultar apenas as emendas de determinada origem. A separação é importante porque cada 
tipo de recurso pode seguir regras diferentes de execução e de prestação de contas.

Além disso, quando não houver emendas de alguma origem, o portal deve informar isso de 
forma expressa. Exemplo: “No exercício de 2025, não houve recebimento de emendas estadu-
ais e municipais.”

Também é viável que o portal disponibilize, de forma complementar, link direto para a origem 
externa da informação, desde que já contenha os filtros necessários para identificar exatamen-
te a emenda consultada. Assim, no caso de emendas parlamentares federais, pode ser disponi-
bilizado link para o Transferegov.br; e, no caso de emendas parlamentares estaduais, link para 
o Portal da Transparência do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, ambos já direciona-
dos com os parâmetros mínimos de pesquisa que permitam localizar a emenda específica.

Em caso de não ocorrência de emendas de determinada origem, deve ser divulgada a informa-
ção, de forma explícita. Exemplo de declaração de um município que tenha recebido apenas 
emendas federais: “no exercício de 2025 não foram recebidos repasses financeiros via emen-
das parlamentares estaduais e municipais”.

Origem dos recursos

Caso prático: Prefeitura Municipal de Currais Novos
Link: Clique aqui

1

https://pmcurraisnovosrn.transparencia.topsolutionsrn.com.br/emenda-parlamentar?ano=2025&tipoEmenda=&formaRepasse=&origemRecurso=&autor=
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Identificação do parlamentar proponente: é identificado 
no portal de transparência o nome completo do vereador 
autor da emenda, com opcional indicação do partido e da 
unidade parlamentar.

Referência: 
Resolução nº 034/2025-TCE/
RN, art. 3º, parágrafo único, in-
ciso II; art. 6º, inciso III, e § 1º.

Orientação: 
O portal de transparência deve informar quem foi o parlamentar que apresentou a emenda. 
No mínimo, deve constar o nome completo do vereador ou do deputado estadual autor da 
emenda. Essa informação pode ser complementada ou substituída com o “nome de guerra” 
do parlamentar. Sempre que possível, o portal também pode trazer informações complemen-
tares, como partido, casa legislativa e legislatura. 

Além de aparecer no detalhamento da emenda, essa informação também deve funcionar 
como filtro de pesquisa, para que o cidadão possa consultar todas as emendas apresentadas 
por determinado parlamentar. Isso facilita a consulta e fortalece o controle social.

Caso prático: Prefeitura Municipal de Currais Novos

Link: Clique aqui

Identificação do parlamentar2

https://pmcurraisnovosrn.transparencia.topsolutionsrn.com.br/emenda-parlamentar?tipoEmenda=&formaRepasse=&origemRecurso=&autor=&ano=2025
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Identificação da emenda: é identificado no portal de 
transparência o número de referência ou código único 
da emenda no orçamento, vinculado ao respectivo ato 
normativo (Lei Orçamentária Anual ou crédito adicional) 
que a aprovou.

Referência:
Resolução nº 034/2025-TCE/RN, 
art. 3º, parágrafo único, inciso 
III; art. 5º, parágrafo único; art. 
6º, incisos I e III, e § 1º.

Orientação: 
O portal de transparência deve informar como a emenda foi identificada no orçamento públi-
co. Essa identificação não deve ficar restrita apenas a um número isolado. O portal deve apre-
sentar os elementos que permitam localizar a emenda na Lei Orçamentária Anual (LOA) ou no 
crédito adicional que a aprovou.

Para isso, recomenda-se que o portal divulgue, de forma clara, a classificação orçamentária 
vinculada à emenda, com informações como: órgão, unidade orçamentária, fonte de recurso, 
classificação funcional-programática e subação. Sempre que houver, também pode ser infor-
mado o número de referência, código ou identificador próprio da emenda.

Essa informação é importante porque permite ao cidadão saber onde a emenda foi registrada 
no orçamento e facilita sua localização na peça orçamentária e nos sistemas de acompanha-
mento da execução. Assim, a identificação da emenda passa a ser não apenas formal, mas 
também útil para fins de transparência e controle social.

Identificação da emenda

Caso prático: TransfereGov

Link: Clique aqui

3

https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/plano-acao/detalhe/21723/plano-trabalho
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Objeto da despesa: é disponibilizado no portal de 
transparência o plano de trabalho, com aprovação pelo 
Poder Executivo, com descrição detalhada do propósito 
do gasto aprovado na emenda, incluindo a ação 
governamental, projeto ou atividade a ser executado(a), 
sua finalidade específica e as metas a serem alcançadas.

Referência:
Resolução nº 034/2025-TCE/RN, 
art. 3º, parágrafo único, inciso 
IV; art. 6º, inciso III, e § 1º. 

Orientação: 
O portal deve informar, de forma clara, para que a emenda será utilizada. Essa informação deve 
constar no plano de trabalho, com descrição objetiva do que será executado, da finalidade do 
gasto e do resultado que se pretende alcançar. Nesse ponto, a Resolução nº 034/2025-TCE/RN 
exige a divulgação do plano de trabalho aprovado pelo Poder Executivo, com a descrição deta-
lhada do propósito do gasto, da ação governamental, do projeto ou da atividade e das metas 
a serem alcançadas. 

Em termos práticos, o ideal é que o portal adote uma lógica semelhante à do Transferegov, 
apresentando a informação em duas camadas de transparência. Na primeira, deve haver um 
resumo visível na própria página da emenda, em linguagem simples e direta, para que o ci-
dadão compreenda rapidamente o objeto da despesa. Na segunda, deve ser disponibilizado 
um botão ou link para abrir e baixar o plano de trabalho completo, em PDF ou outro formato 
equivalente.

Esse modelo torna a consulta mais clara, facilita a conferência das informações e amplia a 
transparência, pois permite ao usuário tanto a visualização imediata do conteúdo principal 
quanto o acesso ao documento integral.

Caso prático: TransfereGov

Link: Clique aqui

4 Objeto da despesa

https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/plano-acao/detalhe/87378/plano-trabalho
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Valor alocado: é identificado no portal de transparência 
o montante de recursos previsto na emenda parlamentar.

Referência:
Resolução nº 034/2025-TCE/RN, 
art. 3º, parágrafo único, inciso V; 
art. 6º, inciso III, e § 1º.

Orientação: 
O portal deve mostrar, de forma simples, qual é o valor da emenda. Essa informação deve ficar 
visível na própria página da emenda, sem exigir que o cidadão abra documentos extras para 
descobrir o montante previsto.

Valor alocado 

Caso prático: Prefeitura Municipal de Currais Novos

Link: Clique aqui

5

https://pmcurraisnovosrn.transparencia.topsolutionsrn.com.br/emenda-parlamentar?ano=2026&tipoEmenda=&formaRepasse=&origemRecurso=&autor=
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Órgão ou entidade executora: é identificado no portal de 
transparência o órgão ou a entidade pública responsável 
pela execução da despesa ou, conforme o tipo de emenda 
(coletiva ou individual), do beneficiário final dos recursos, 
observadas as vedações aplicáveis. 

Referência: 
Resolução nº 034/2025-TCE/RN, 
art. 3º, parágrafo único, inciso 
IV; art. 6º, inciso III, e § 1º. 

Orientação: 
O portal deve informar, de forma clara, quem será o responsável pela execução da emenda. 
Essa informação deve aparecer no detalhamento da emenda, indicando o órgão, entidade ou 
unidade responsável pela execução físico-financeira do recurso. 

Quando o próprio beneficiário for o executor, basta que o portal identifique esse mesmo ente 
como responsável pela execução. Já quando a execução ocorrer de forma desconcentrada, por 
meio de secretarias, fundos ou outros órgãos locais, o portal deve indicar expressamente qual 
órgão ou quais órgãos serão responsáveis pela execução físico-financeira.

No caso de execução da despesa por organização do terceiro setor, deve ser indicado o nome da 
organização como unidade executora.

Caso prático: TransfereGov

Link: Clique aqui

6 Órgão ou entidade executora

https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/plano-acao/detalhe/87378/plano-trabalho


10Lista de Questões de Transparência

Localidade beneficiada: é identificado no portal de 
transparência a indicação do Município (ou região/bairro) 
onde os recursos da emenda serão aplicados ou que será 
beneficiado pelo projeto/ação financiado(a).

Referência: 
Resolução nº 034/2025-TCE/RN, 
art. 3º, parágrafo único, inciso 
VII; art. 6º, inciso III, e § 1º.

Orientação: 
O portal deve informar, de forma clara, onde a emenda será aplicada. Essa informação deve 
aparecer no detalhamento da emenda, indicando o Município e, quando for o caso, também a 
região, o bairro ou a comunidade beneficiada.

O ideal é que a plataforma mantenha essa informação em formato estruturado, para permitir 
filtro, pesquisa e agrupamento dos dados. Quando aplicável, também devem ser informados 
outros recortes territoriais, como região, bairro ou comunidade.

Esse dado deve ser exibido de forma clara, reduzindo dúvidas sobre onde o recurso será efeti-
vamente aplicado e facilitando o controle social.

Localidade beneficiada

Caso prático: Prefeitura Municipal de Currais Novos

Link: Clique aqui

7

https://pmcurraisnovosrn.transparencia.topsolutionsrn.com.br/emenda-parlamentar?ano=2026&tipoEmenda=&formaRepasse=&origemRecurso=&autor=
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Cronograma de execução: é identificado no portal de 
transparência o prazo previsto para a implementação 
do objeto da emenda, com datas estimadas de início e 
término, incluindo fases ou etapas intermediárias quando 
pactuadas em instrumentos como convênios ou planos de 
trabalho.

Referência: 
Resolução nº 034/2025-TCE/RN, 
art. 3º, parágrafo único, inciso 
VIII; art. 6º, inciso III, e § 1º.

Orientação: 
O portal deve informar, de forma clara, quando a emenda começará a ser executada e qual a 
data planejada para sua conclusão. Essa informação deve aparecer no detalhamento da emen-
da, com indicação do início previsto, do término previsto e, quando aplicável, das etapas inter-
mediárias da execução. Também devem constar as datas realizadas, quando a emenda estiver 
sendo executada, como data de início realizada, data de metas intermediárias realizadas ou 
data de término realizado, quando for o caso. 

O ideal é que essa informação seja apresentada de forma simples, permitindo ao cidadão com-
preender rapidamente o prazo de execução da emenda.

Em termos práticos, o portal pode seguir uma lógica semelhante à do Transferegov, com a 
informação em duas camadas: primeiro, um resumo visível na própria página da emenda, in-
dicando as datas principais; segundo, um botão ou link para abrir e baixar o plano de trabalho 
completo, no qual conste o cronograma detalhado.

Cronograma de execução

Caso prático: TransfereGov

Link: Clique aqui

8

https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/plano-acao/detalhe/87378/plano-trabalho
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Instrumentos vinculados: é identificado no portal 
de transparência os eventuais instrumentos jurídicos 
celebrados para a execução da emenda, tais como números 
de convênios, contratos de repasse, termos de fomento ou 
similares, se existentes, bem como o número do processo 
administrativo correspondente.

Referência:
Resolução nº 034/2025-TCE/RN, 
art. 3º, parágrafo único, inciso X; 
art. 6º, inciso III, e § 1º.

Orientação: 
A plataforma deve listar e vincular, de forma clara, os instrumentos jurídicos celebrados para 
a execução da emenda, com indicação do tipo do instrumento, número e link de acesso. Tam-
bém deve constar o número do processo administrativo correspondente.

O ideal é que a plataforma liste esses instrumentos e os vincule diretamente à emenda, com 
número e link de acesso. Assim, o cidadão consegue identificar com facilidade se a execução 
ocorreu por meio de convênio, contrato de repasse, termo de fomento, termo de colaboração, 
termo aditivo ou outro instrumento equivalente, além de localizar o processo administrativo 
relacionado.

Instrumentos vinculados

Caso prático: Prefeitura Municipal de Currais Novos

Link: Clique aqui

9

https://pmcurraisnovosrn.transparencia.topsolutionsrn.com.br/emenda-parlamentar/11.1?hash=71F1AE2B07E34185098170897DECE251&ano=2026&tipoEmenda=&formaRepasse=&origemRecurso=
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A plataforma assegura a integração e a interoperabili-
dade entre o sistema do ente que concede a emenda, 
o sistema do ente ou beneficiário responsável por sua 
execução e as demais bases e plataformas públicas  
pertinentes, inclusive o Transferegov.br, de modo a  
garantir a consistência dos dados. 

Referência: Resolução nº 
034/2025-TCE/RN, art. 6º, inciso II.

Orientação: 
A interoperabilidade deve permitir que os dados da emenda circulem de forma estruturada 
entre os sistemas envolvidos. Assim, quando houver execução por outro ente ou beneficiário, 
deve ser possível que esse ente beneficiário alimente ou sincronize os dados da execução no 
sistema do ente que concedeu a emenda, preferencialmente de forma automatizada, para que 
as informações permaneçam íntegras, consistentes e atualizadas.

A plataforma deverá assegurar mecanismo de integração e interoperabilidade apto ao inter-
câmbio e à sincronização de dados relativos à execução das emendas, abrangendo, no mínimo, 
origem, autor/proponente, beneficiário, modalidade, área temática, objeto, plano de trabalho, 
cronograma físico-financeiro, identificação da conta bancária específica, documentos da exe-
cução (empenho, liquidação e pagamento), contratações, notas fiscais e demais evidências, de 
modo a garantir a consistência dos dados e viabilizar amplo controle social.

Por fim, é de extrema importância que esta informação esteja descrita na página, explicando 
como o ente externo deve proceder para conseguir as credenciais para acesso às ferramentas 
de interoperabilidade (APIs abertas) e o detalhamento destas.

Caso prático: TransfereGov

Link: Clique aqui

Integração e interoperabilidade10

https://cadastro.transferegov.sistema.gov.br/ep-cadastro-web/home
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O portal apresenta a Modalidade da 
emenda (bancada, individual com finalidade 
definida, individual transferência especial ou 
Comissão)?

Referência: Resolução nº 034/2025-TCE/
RN, art. 6º, inciso III.

Orientação: 
O portal deve permitir que o cidadão identifique, com facilidade, qual é o tipo de emenda e 
como ela será operacionalizada. Essa informação deve aparecer no detalhamento da emenda 
e, sempre que possível, também como filtro de pesquisa, para facilitar a consulta.

Em termos práticos, é recomendável que a plataforma utilize campos padronizados para a mo-
dalidade, evitando descrições soltas ou genéricas. Assim, cada emenda pode ser classificada 
de forma objetiva, por exemplo: bancada, individual com finalidade definida, individual por 
transferência especial ou comissão. Quando aplicável, também deve constar se a execução se 
dará na forma fundo a fundo.

Caso prático: Prefeitura Municipal de Currais Novos

Link: Clique aqui

Modalidade da emenda11

https://pmcurraisnovosrn.transparencia.topsolutionsrn.com.br/emenda-parlamentar?ano=2026&tipoEmenda=Emenda+Individual+Impositiva&formaRepasse=&origemRecurso=&autor=
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O portal apresenta a área temática da emenda? Referência: Resolução nº 
034/2025-TCE/RN, art. 6º, inciso III.

Orientação: 
O portal deve permitir que o cidadão identifique, com facilidade, qual é a área temática da 
emenda. Essa informação deve constar no detalhamento da emenda e, sempre que possível, 
também como filtro de pesquisa.

O ideal é que essa classificação seja feita de forma padronizada, com base no rol de funções 
da classificação funcional da despesa pública e, recomendavelmente, também na subfunção, 
a fim de evitar descrições vagas ou diferentes para situações equivalentes. Assim, a emenda 
poderá ser vinculada de forma objetiva a áreas como saúde, educação, assistência social, ur-
banismo, saneamento ou outras previstas na classificação adotada pelo ente, observando o rol 
padronizado nacionalmente divulgado pela Portaria SOF/ME nº 2.520/2022.

Área temática

Caso prático: Prefeitura Municipal de Currais Novos

Link: Clique aqui

12

https://pmcurraisnovosrn.transparencia.topsolutionsrn.com.br/emenda-parlamentar?tipoEmenda=&formaRepasse=&origemRecurso=&autor=
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O portal apresenta o cronograma físico-financeiro da 
execução da emenda?

Referência: Resolução nº 034/2025-
TCE/RN, art. 6º, inciso III.

Orientação: 
O portal deve permitir que o cidadão visualize, de forma simples e clara, duas dimensões da 
execução da emenda. A primeira é a dimensão física, isto é, o quanto do objeto já foi executa-
do, preferencialmente em percentual. A segunda é a dimensão financeira, isto é, o quanto do 
recurso já foi efetivamente executado, com base, no mínimo, nos valores liquidados e, reco-
mendavelmente, também nos valores empenhados e pagos.

Em termos práticos, o ideal é que essa informação apareça em campo próprio da emenda, 
com linguagem objetiva e padronizada. Por exemplo: execução física: 40%; execução financei-
ra liquidada: R$ 5.000.000,00. Essas informações também podem estar detalhadas por metas. 
Dessa forma, o cidadão consegue comparar o avanço material do objeto com a corresponden-
te execução orçamentária e financeira.

Para isso, a plataforma deve manter dois eixos sincronizados: o da execução física, apurada por 
meta ou etapa, idealmente com base no cronograma físico do plano de trabalho; e o da execu-
ção financeira, apurada pelos valores liquidados e, preferencialmente, também pelos valores 
empenhados e pagos vinculados à emenda.

Caso prático: TransfereGov

Link: Clique aqui

13 Cronograma físico-financeiro

https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/plano-acao/detalhe/21723/relatorio-gestao/detalhe/6500
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O portal apresenta conta bancária específica para 
execução do objeto da emenda?

Referência: Resolução nº 
034/2025-TCE/RN, art. 6º, inciso III.

Orientação: 
O portal deve permitir que o cidadão identifique, com facilidade, qual é a conta bancária es-
pecífica utilizada para a execução da emenda ou do respectivo objeto. Essa informação deve 
aparecer no detalhamento da emenda e estar vinculada ao respectivo registro da execução.

A identificação da conta deve ser apresentada de forma padronizada, com os elementos neces-
sários para sua individualização, como, por exemplo, instituição bancária, agência e número 
da conta, ou outro identificador equivalente adotado pelo ente. O mais importante é que fique 
claro qual conta está sendo utilizada para movimentar os recursos vinculados à execução do 
objeto.

Essa informação funciona como importante elemento de rastreabilidade e de mitigação de 
riscos, especialmente para evitar práticas que possam obscurecer o fluxo financeiro, como o 
uso de contas intermediárias ou contas de passagem. 

Deve-se ressaltar que cada emenda deve ser depositada em conta bancária específica, para 
garantir rastreabilidade do recurso público, não sendo permitido contas intermediárias ou sa-
ques em valores.

Caso prático: Prefeitura Municipal de Currais Novos

Link: Clique aqui

14 Conta bancária

https://pmcurraisnovosrn.transparencia.topsolutionsrn.com.br/emenda-parlamentar/11.1?hash=71F1AE2B07E34185098170897DECE251&ano=2026&tipoEmenda=&formaRepasse=&origemRecurso=
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O portal apresenta o beneficiário dos recursos da 
emenda (destinatário final).

Referência: Resolução nº 
034/2025-TCE/RN, art. 3º, parágrafo 
único, inciso VI, art. 6º, inciso III.

Orientação: 
A plataforma deve identificar o destinatário final do recurso, assegurando que seja possível ao 
cidadão saber, com clareza, quem recebeu. Para isso, o destinatário deve aparecer de forma 
visível no detalhamento da emenda, com identificação suficiente para individualizar o desti-
natário do recurso (ex: entidade beneficiada com a execução do serviço ou aquisição do bem 
promovido pela emenda, como uma escola, uma UBS etc).

Em termos práticos, o ideal é que o portal apresente, no mínimo, o nome do beneficiário e sua 
vinculação à emenda correspondente. Assim, não basta saber apenas para onde o recurso foi 
formalmente destinado; é necessário que a informação permita compreender, de forma obje-
tiva, qual beneficiário recebeu os recursos.

Caso prático: Prefeitura de Currais Novos

Link: Clique aqui

15 Beneficiário dos recursos

https://pmcurraisnovosrn.transparencia.topsolutionsrn.com.br/emenda-parlamentar/11.1?hash=71F1AE2B07E34185098170897DECE251&ano=2026&tipoEmenda=&formaRepasse=&origemRecurso=
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O Poder Executivo mantém sistemas orçamentários,  
financeiros e de gestão que permitam o cadastro,  
a identificação, o registro, o acompanhamento e a ras-
treabilidade integral das emendas parlamentares

Referência: Resolução nº 
034/2025-TCE/RN, art. 5º, pará-
grafo único, e art. 6º, inciso I.

Orientação: 
O Poder Executivo, estadual e municipal, cada qual em sua esfera de competência, deve man-
ter sistemas orçamentários, financeiros e de gestão que permitam o cadastro, a identificação, 
o registro, o acompanhamento e a rastreabilidade integral das emendas parlamentares. Isso 
significa que a emenda precisa estar identificada não apenas no portal de transparência, mas 
também nos sistemas internos do ente, de modo a possibilitar seu acompanhamento desde o 
ingresso no orçamento até a execução final.

Na prática, esses sistemas devem permitir vincular a emenda aos seus principais registros, 
como fonte de recurso, código ou identificador da emenda, unidade orçamentária, execução 
da despesa e documentos correlatos, de forma que cada despesa possa ser relacionada, com 
clareza, à respectiva emenda parlamentar.

A comprovação do cumprimento desse requisito deve ocorrer mediante a apresentação de 
prints das telas dos sistemas utilizados.

Existência de sistema orçamentário, financeiro e de gestão.

Caso prático: Prefeitura Municipal de Currais Novos

1
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Dados da execução da emenda: é identificado no portal 
de transparência o processo de despesa (nota de em-
penho, liquidação e ordem bancária de pagamento),do 
procedimento de contratação (licitação ou dispensa 
/inexigibilidade), dos contratos e aditivos firmados, e das 
evidências de execução (notas fiscais, medições/atestos,  
recibos, relatórios ou fotografias).

Referência: Resolução nº 
034/2025-TCE/RN, art. 5º, parágrafo 
único, e art. 6º, inciso I.

Orientação: 
O portal deve permitir que o cidadão acompanhe, de forma clara, como a emenda está sendo 
executada na prática. Para isso, não basta informar apenas o valor previsto ou o objeto da 
emenda. É necessário divulgar também os principais atos da execução orçamentária, financei-
ra e contratual.

Em termos práticos, a plataforma deve apresentar, no mínimo, os seguintes dados vincula-
dos à emenda: empenho, liquidação, pagamento, contratação, contrato, aditivo e documentos 
comprobatórios da execução. Esses dados devem estar organizados de modo que o cidadão 
consiga compreender o percurso do recurso, desde o registro da despesa até sua comprova-
ção material.

O ideal é que essa informação apareça em duas camadas de transparência. Na primeira, o 
portal deve exibir um resumo visível na própria página da emenda, com os principais marcos 
da execução. Na segunda, deve haver acesso ao detalhamento completo e aos documentos 
correspondentes, preferencialmente com possibilidade de consulta e download, inclusive dos 
documentos que subsidiem a liquidação da despesa, tais como notas fiscais, atestos, recibos, 
relatórios e registros fotográficos da execução do objeto.

Como parâmetro prático, pode-se adotar a lógica do Transferegov, em que o usuário consegue 
consultar informações do instrumento, do plano de trabalho e dos documentos relacionados 
à execução.

Dados da execução da emenda

Caso prático: TransfereGov

Link: Clique aqui

2

https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/plano-acao/detalhe/21723/relatorio-gestao/detalhe/6500
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